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ATO DA PRESIDÊNCIA N° 30/2021

JOSÉ EDICARLOS SANTANA DE LIMA,
Presidente da Câmara Municipal de Mairinque, usando das atribuições legais que lhe
são conferidas na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno,

CONSIDERANDO a necessidade do encerramento contábil e fiscal das dotações
orçamentárias, com o conseqüente repasse dos saldos apurados ao Executivo
Municipal, em atendimento as normas financeiras vigentes;

RESOLVE:'

Artigo 10 - SUSPENDER o expediente e as atividades administrativas e legislativas,
no período de 16 a 31 de dezembro de 2021, retornando as atividades a partir de 03
de janeiro de 2022.

Artigo 30 - Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRINQUE, 03 de dezembro de 2021.
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